
cessos da Secretaria de Estado da saude

V. Elaborar um Plano de Ação com gerencimaneto de riscos, para lidar com possíveis
ameaças ou oportunidades;

VI. Elaborar um Cronograma de Gestão, para acompanhar as ações de adequação,
execução e implementação da LGPD no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde;

VII. Propor uma Política de Privacidade Interna, para que o público interno atente

para a cultura de proteção de dados;

da Secretaria de Estado da Saúde;

II. Elaborar uma Política de Segurança da Informação, voltada para a proteção de
dados no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde;

III. Elaborar um Plano para gestão de incidentes, responsável por gerenciar os inci-

dentes e realizar a comunicação interna entre as autoridades e titulares envolvidos;

IV. Elaborar umData Mapping, isto é, um mapeamento dos dados pessoais nos pro-

confere, com fulcro no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,
RESOLVE:

Art. 1° Instituir a Comissão de Segurança da Informação e Proteção de Dados para

implementação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2° Compete à Comissão de Segurança da Informação e Proteção de Dados:
I Elaborar pronosta de Portaria que regulamente a IGPD no âmbito

da Saúde

PORTARIA N°. 163/GS João Pessoa, 13 de março de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe

providencias.

O Presidente da Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente "Alicе

de Almeida" - FUNDAC/PB, no uso das atribuições, conferidas pela Lei nº 3.815, de 25 de novembro

de 1975, e considerando os princípios protecionistas da criança e do adolescente disseminados pela
Constituição Federal, Lei nº 8.069/90 (ECA) e Lei n° 12.594/12 (SINASE):

CONSIDERANDO as Regras das Nações Unidas para a Proteção dos Menores Pri-

PORTARIA N°068/2023-GP/FUNDAС

Instituir a função de Líder de Plantão em Unidade Socioeducati-

va da Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente
"Alice de Almeida" - FUNDAC do Estado da Paraíba e dá outras

Art. 1° - ACOLHER integralmente o contido no Relatório da Comissão de Processo

Administrativo, constituída nos termos da legislação vigente:

Art. 2° - DECIDIR pelo arquivamento da Sindicância pela não constatação de infrações.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Portaria publicada em 23/03/2023.

Renublicada para correcão de número.

PO ressoa, 21 de março de 2022.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente "Alice de

Almeida" - FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual n° 3.815, de 25 de

novembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995, após analisar os
autos da Sindicância Administrativa nº 2022/00397.

RESOLVE:

FLÁVIO EMILIANO MOREIRA DAMIÃO SOARES
Presidente FAC

Secretaria de Fstado

XIII. Executar outras atividades correlatas a função ou que lhes forem atribuídas.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

João Pessoa, 24 de março de 2023.

de hora) noturno;

XI. Promover permanente articulação com o supervisor de plantão no intuito de ga-

rantir que os direitos dos adolescentes e jovens sejam assegurados conforme preconiza o ECA e a Lei nº

12.594/2012;

XII. Garantir o cumprimento do NORPSS (normas e procedimentos de segurança no
âmbito do Sistema Socioeducativo do Estado da Paraíba) PORTARIA EXTERNA N° 086/2022/GP/

adolescente para a movimentação;
VIII. Garantir a comunicação constante com o supervisor de plantão sobre as extra-

ções dos socioeducandos e movimentações sendo de rotina da unidade, a escola, atendimentos técnicos,
cursos e outras atividades que podem ser executadas diariamente nas unidades socioeducativas:

IX. Assessorar o supervisor no controle das rendições dos agentes socioeducativos

durante os horários das refeições de forma a adequar a rotina estabelecida pela unidade socioeducativa;
X Assessorar o supervisor na divisão dos agentes socioeducatiyos para o4 (quarto

v. Keallzar a conrerencia diaria do quantitativo de socioeducandos no despertar

no recolhimento conforme rotina estabelecida pela unidade, e repassar ao supervisor do plantão para
registros no livro de ocorrências;

VI. Localizar em qual bloco/ala está o socioeducando e seu destino para movimentação;

VII. Orientar os agentes socioeducativos sobre o procedimento para extração do so-

cioeducando que deverá ser sempre retirado do alojamento por no mínimo 02 (dois) agentes, ou seja,
por aquele que se responsabiliza pelas chaves e a abertura do alojamento e por aquele que conduzirá o

os cursos profissionalizantes;
II. Resolver conflitos imediatos na internação e comunicação imediata ao supervisor;

III. Assegurar o cumprimento do horário do despertar (acordar) e o recolhimento dos

socioeducandos de acordo com a rotina estabelecida pela unidade;

IV. Acompanhar as movimentações internas e os atendimentos aos socioeducandos
em pontos estratégicos;

"Alice de Almeida"

SEFORFCANDA MEIRA DE WASCONCELOS
RETORAGA

Fundação Desenvolvimento
da Crianca e do Adolescente

e

e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços

mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

Art. 3°. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados

com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n° 8.666/93.

e riscal de contratos correspondentes pelo peioq sua vigencia.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

N° 038
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE LABO-

RATÓRIO DE  ANALISES CLINICAS

Gestor PAULO SERGIO FRANCA DE ATHAYDE 909.147-5 414.290.364-00

Fiscal
JANETTE DE LOURDES LOPES LEITE

FERREIRA CAMBOIM
910.992-7 074.480.334-92

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fiscalização

Designação para gestão de contratos.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PEREGRINO

FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto n.° 30.608, de 25 de

agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Gestor

Maternidade

Dr. Peregrino Filho

Portaria N°022/2023/MDPF/DG Patos, 24 de março de 2023

de ficando este diretamente subordinado ao supervisor do plantão.
Art. 3° São atribuições do Líder de Plantão:

I. Realizar e controlar a movimentação interna dos socioeducandos, acompanhan-
do os atendimentos técnicos os horários de lazer refeicões cultura esporte as atividades escolares e

CONSIDERANDO as diretrizes pedagógicas empregadas nas Unidades de Interna-
ção e Internação Provisória de atendimento geridas pela FUNDAC;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a função de Líder de Plantão em unidade socioeducativa que

deverá ser exercido por um agente socioeducativo, devendo este ser indicado pela direção da referida

unidade socioeducativa e submetida a presidência da FUNDAC para aprovação.

Art. 2° O Líder de Plantão deverá atuar junto a internação e tudo que lhe compreen-

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, aprovado

pela Resolução Conanda nº 119/2006, que estabeleceu o Sistema Nacional de Atendimento Socioedu-

cativo - SINASE, que normatiza a implementação do atendimento socioeducativo no país;

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - Sinase,
Lei Federal nº 12.594/2012, que regulamenta nacionalmente o atendimento socioeducativo destinado a

adolescente que pratique ato infracional;

vados de Liberdade, adotadas pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidades (ONU), em

14 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Fe-
deral n° 8.069/1990, baseados nos fundamentos da proteção integral, que reconhece a criança e o ado-

lescente como sujeitos de direitos comuns a todas as pessoas, além daqueles direitos decorridos da

condição especial de desenvolvimento; e que dispõe sobre adolescente em cumprimento de medida
cocioeducativa

25 de Março de 2023 Dlárlo Oficlal

RICARDO BARBOSА
Diretor Presidente

c) Ricardo Loureiro Freire De Lucena, Mat. 426.

2. Designar, a servidora Jéssica Guimarães Maciel, Mat. 402, como membro apto a

substituir a Pregoeira nas ausências e impedimentos legais da titular do cargo:
3. Esta Portaria terá duração de 01 (um) ano, a partir da data de sua publicação no

Diário Oficial do Estado, revogando a Portaria n° 029-B/2022 e todas as portarias anteriores que tratam

sobre a Comissão Permanente de Licitação, na modalidade Pregão.

Licitação,
para coud

na modalidade Pregão, desta Companhia, conforme descrição infra:

I. Pregoeira:
a) Verônica Daniel de Souza, Mat. 396;

II. Equipe de Apoio:
a) Jéssica Guimarães Maciel, Mat. 402;

b) Bárbara Priscila Lira de Paiva Dantas, Mat. 390;

PORTARIA Nº 036/2023/DOCAS-PВ Cabedelo/PB, 24 de março de 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso

das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Oitava Reforma Estatutária apro-

vada na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia.

RESOLVE:
1 Docignar a pregoeira a Eouine de Anoio para compor a Comiccão Permanente de

4 João Pessoa - Sábado,



250250 Boqueirão 17.870 55.754,40 4.646,20

250260 Igaracy 6.105 19.259,76 1.604,98

250270 Borborema 5.287 16.941,60 1.411,80

250215 Boa Vista 7.136 22.264,32 1.855,36

250220 Bom JesusS 2.575 8.034,00 669,50

250230 Bom Sucesso 4.956 15.512,64 1.292,72

250240 Bonito de Santa Fé 12.022 37.508,64 3.125,72

250190 Belém 17.705 55.239,60 4.603,30

250200 Belém do Brejo do Cruz 7.349 22.928,88 1.910,74

250205 Bernardıno Batista 3.536 11.032,32 919,36

250210 Boa Ventura 5.307 16.688,88 1.390,74

250157 Barra de Santana 8.349 26.048,88 2.170,74

250160 Barra de Santa Rosa 15.497 48.350,64 4.029,22

250170 Barra de São Miguel 6.065 18.922,80 1.576,90

250180 Bayeux 97.203 404.364,48 33.697,04

Negiag per cap

dessa UF (5,20);
A manutenção dos 100% do PFVS aos 20 municípios do Estado elencados no anexо

III da portaria n° 2.663/GM/MS, de 09 de outubro de 2019, até nova repactuação;

Que os municípios de Itatuba, Quixabá, Riacho de Santo Antonio e São José do Brejo

do Cruz já tinham per capta anterior acima dos 60%, para que os mesmos não tivessem perdas significa-
tivas mantivemos uma média per capta para esses 3,6 para essa nova pactuação; e,

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
A Portaria n° 128/GM/MS, de 24 de janeiro de 2022, que define o valor anual do

PFVS das Unidades Federadas, o valor do Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PFVS da Unidade Fede-

rada da Paraíba é de R$ 21.014.139, 27;

Que no art. 435 da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6/2017, os municípios desse

estado não podem receber valor per capita inferior a 60% (3,12) e a capital e os municípios de sua
Roniãn Motronolitond nito inforior o 808% (4 16) do uolor do roforônnin

pondentes e dá outras providências:
O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080, de 1990,

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-

cia à saúde e a articulação interfederativa;
A Portaria n° 128/GM/MS, de 24 de janeiro de 2022, que divulga os montantes anuais

alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde e ao

incentivo aos Laboratórios Centrais de Saúde Pública no Grupo de Vigilância em Saúde do Bloco de

Aprova repactuação e atualização do Piso Fixo de Vigilância em Saú-

de (PFVS) do estado da Paraíba.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, considerando:

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para а

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-

250150 Bananeiras 21.269 66.359,28 5.529,94

250153 Baraúna 4.964 15.487,68 1.290,64

250120 Areial 7.027 21.924,24 1.827,02

250130 Aroeiras 19.116 59.760,48 4.980,04

250135 Assunção 4.029 12.570,48 1.047,54

250140 Baia da Tracão 9.096 40.932.00 3.411.00

250090 Arara 13.542 42.251,04 3.520,92

250100 Araruna 20.463 63.844,56 5.320,38

250110 Aresa 22.656 71.061,12 5.921,76

250115 Area de Baraúnas 2.116 6.633.12 552.76

250070 São João do Rio do Peixe 18.026 56.241,12 4.686,76

250073 Amparo 2.251 7.023,12 585,26

250077 Aparecida 8.416 26.301,60 2.191,80

250080 Arasag 16.921 53.049.36 4.420.78

250050 Alagonha 14.560 45.427,20 3.785,60

250053 Alcantil 5.509 17.188,08 1.432,34

250057 Algodão de Jandaira 2.577 8.040,24 670,02

250060 Alhandra 19.727 82.064.32 6.838.69

250010 Agua Branca 10.306 32.154,72 2.679,56

250020 Aguiar 5.630 17.565,60 1.463,80

250030 Alagoa Grande 28.439 89.122,80 7.426,90

250040 Alagoa Nova 20.921 65.273.52 5.439.46

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB-PB N° 31, DE 06 DE MARÇO DE 2023

suas atividades.

JHONY WESILYS BEZERRA COSTA

Secretirid de Estado da Saik

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

de maioria simples.

§ 2° O coordenador poderá convidar para participar das reuniões da CSIPD, sem di-
reito a voto, pessoas de órgãos e entidades da administração pública, do setor privado e da sociedade
civil relacionados ao tema.

Art. 5° O prazo de vigência da CSIPD será de 12 (doze) meses, a contar da data de

publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado automaticamente por igual período, para concluir as

§ 5° A participação na CSIPD será considerada prestação de serviço público rele-
vante, não remunerada.

§ 6° A Secretaria de Estado da Saúde prestará o apoio administrativo necessário ao
desenvolvimento dos trabalhos da CSIPD.

Art. 4° A CSIPD se reunirá, ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias e, extraordinaria-

mente, sempre que convocado por seu coordenador.
S 1°0 guórum de reunião da CSIPD é de 2/3 (dois tercos)e o quórum de anrovacãné

§ 2 Cada membro da CSIPD tera um suplente, que o substituira em suas ausencias

e impedimentos.

§ 3° Os titulares da CSIPD deverão ser servidores que possuam amploconhecimento
da área de atuação do setor que representam.

§ 4° Os membros da CSIPD e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos

órgãos que representam, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta Portaria,

e designados pela Secretaria de Estado da Saúde.

VIII. Gerência Executiva de Regulação e Avaliação da Assistência;
IX. Gerência Executiva de Assistência Farmacêutica;

X. Gerência Executiva de Atenção Especializada da Secretaria Executiva de Gestão
da Rede de Unidades de Saúde;

§ 1° A CSIPD será coordenada pelo representante da Gerência de Tecnologia da
Informação.

25 PB 2 4.039.277 21.014.139,27 6.840.316,36 570.026,36

CÓD. IBGE MUNICIPIO POPULACAO 2020 PFYS ANUAL (RS) REPASSE MENSAL (RS

REPASSES À SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

COD. IBGE ESTADO ESTRATО POPULAÇÃO 2020
PFVS TOTAL

DA UF (RS) REPASSE MENSAL (RS)
PFVS TOTAL (RS)

At. 2 Esta Resoruçao enrara em vigor na data de sua duпсаçао.

JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

Presidente da CIB/PB

SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA

Presidente do COSEMS/РB

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB-PB N° 31, DE 06 DE MARÇO DE 2023.

ESTADO PARAÍBA
PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAUDE-PFVS

A decisão da plenária da CIB-PB, na 2ª Reunião Ordinária, no dia 06 de março de

2023, realizada no auditório do Hospital Regional de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fer-
nandes do município de Campina Grande/PB.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a repactuação do Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PFVS, conforme

planilha em anexo.
8 Tata Ru
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IV. Núcleo de Suporte e Manutenção;

V. Gerência Executiva de Atenção à Saúde:

VI. Gerência Operacional de Atenção Básica;
VII Gerência Executiva de Vigilância em Saúde

§ 2° O prazo de que trata o § 1º poderá ser prorrogado por igual período, uma únicа

vez, por ato do Secretário Executivo.

Art. 3° A Comissão de Segurança da Informação e Proteção de Dados será composta
por um representante dos seguintes departamentos:

I. Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno;

II. Gerência de Tecnologia da Informação;
III. Núcleo da Telemática:

omprousso a segumança, fundanentar para os ode-

radores, empresas que tratam dos dados pessoais em nome da Secretaria de Estado da Saúde. Devendo

conter as principais responsabilidades jurídicas, direitos, deveres, segurança, disponibilidade e confi-
dencialidade:

§ 1° As propostas de portaria e de plano de ação previstos no caput deverão ser
apresentadas à Secretaria de Estado da Saúde em até 90 (noventa) dias, contados da data da publicação
desta Portaria.

VIII. Propor uma Política de Privacidade Externa, voltada aos titulares dos dados

pessoais;
IX. Elaborar um Relatório de Impacto para constar as atividades de alto risco reali-

zadas;

X. Elaborar um Plano de Comunicação e Treinamentos, a fim de capacitar os colabo-

radores da Secretaria de Estado da Saúde:
YI Eloboror mTormo do

Dlário Oficial João Pessoa - Sábado,


